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Ofício N° 541/2020-CAF/SMS Sobral, 11 de maio de 2020.

limo Sr(a):
Dra. Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitar

autorização para realização de dispensa de licitação para aquisição de medicamentos . O valor desse

processo importa em R$ 490.204,00 (Quatrocentos e noventa mil e duzentos e quatro reais). A

realização deste procedimento é justificada pelos motivos expostos na justificativa anexada.

O

OBJETO (ESPECIFICAÇÃO):

Aquisição de medicamentos 3 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de

Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta

Secretaria.

Dotação:

0701.10.122.0073.1360.33903000.1214000000
Fonte Federal

Atenciosamente,

Aja
Co

ouza Cardozo
ador da Assistência Farmacêutica

PEDIDO DEFERIDO EM:

’U~/ &' /'2oyç).

Regina Célia Carvalho da Silva
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAUDE

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/ /

Regina Célia Carvalho da Silva
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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AVALIAÇÃO - COMITÉ DE CRISE

Processo n° DP031/2020

Objeto: Aquisição de medicamentos 3 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), para atender as
demandas desta Secretaria.

Em 03 de janeiro de 2020 foi decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n°
188/2020, Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em virtude

da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto 7.616

de 17 de novembro de 2011, e em 11 de março de 2020 foi declarada pela Organização Mundial de

f \ Saúde a condição de transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus,

causador da Covid-19.
Com a proliferação da doença, o município de Sobral intervencionou dois equipamentos de

saúde para suporte ao tratamento dos pacientes acometidos pela Covid-19: Hospital Doutor Estevam

Ponte, por força do Decreto 2369, de 13 de março de 2020 e Clínica Doutor Francisco Alves, por

força do Decreto n° 2377, de 20 de março de 2020, onde funcionará o Hospital de Campanha Covid-
19 Doutor Francisco Alves.

Trata-se de medida que se impõe, considerando nossa responsabilidade em prover à

população com os atendimentos de saúde necessários para a doença que assola nosso município.

Os medicamentos apresentados nesse processo foram listados de acordo com o perfil dos

pacientes que poderão ser recebidos nos hospitais intervencionados. A contratação em comento é

imprescindível.
Pelo exposto, advertimos que a contratação deve ser em regime de urgência. Os casos da

infecção humana causado pelo novo coronavírus têm aumentado diariamente, sendo certo que

deverá ser garantida a assistência aos pacientes internados nas unidades intervencionadas pelo

município de Sobral.

Sobral (CE), 11 de maio de 2020.

OJ&KU QJ"
-

Tarciana Ferreira Serafim
Coordenadora da Atenção Especializada à Saúde

Membro do Comité de Crise - Portaria n° 009-A/2020

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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fl&noro Jcijjan J^JLunA
Marcos Aguiar Ribeiro

Coordenador de Vigilância do Sistema de Saúde
Membro do Comité de Crise - Portaria n° 009-A/2020
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>avidvGbmes Araújo JírnioU

Gerente da Célula de Auditoria e Regulação
Membro do Comité de Crise -Portaria n° 009-A/2020

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100



W k*

Ui-'-''

á*»j «
:1Í }•*
«til 1
<! *< :
.« * •

*•.
* t i

N

v.• >
rttf it
tt-H
4*‘t í
-C. ,
H

3 . *

/~v-/

41 f

.*1VW
>‘4 ,
i • *

itps'

. .v< - V '& *

t

v-’ :• : v ' V^- -' ' "
?:^8 .̂4.^'' . . .

P*:EF -E IT II? KX BB

SOBRAL
íV. *

C*O \
\Or**,w/í O \

í I5.f,s _ « co.K Í»J /

<c

SECRETARIA DA SAÚDE

‘iBBa Dispõe sobre a instituição e composição do

v . - BBiv • ; - ',Av:';;- •

’-V.V. '•‘‘•i ' - ' « ... •

?•':"•{ V v - : -
PORTARIA N^obsi-Á;DE 17 DE MARÇO DE 2020

• *
•, Zí£r:$:z. " •/.. . •

•••:
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^ Cõptê de Crise destinado ao enfrentamento
; da infecção humana peio novo coronavírus,

e dá outras providências.
’ .BB*. • • • • . .

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNIÇiPiÕ DE SOBRAL, no uso de suas atribuições iegais, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)
decretado pelo Ministério da SaúdeipçjLmeio.da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em
virtude da disseminação global da|$epçáõ Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme
decreto 7.616 de 17 de novembro dejpfc:.-v : ' í

•V .

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandémica sustentada da infecção
humana pelo Coronavírus, anunciadáipeja.tprg.anização Mundial de Saúde em 11 de março de
2020; . . X. , '

•

' ;ílãi .

CONSIDERANDO as diretrizes do Pl^n&Municipjalíle Contingência para Infecção Humana pelo
Novo Coronavírus (2019-nCOV); e

. . jgfm.' - '- iÃpJfe
CONiSERANDO oDecreto n°2.371,-tíe 16 de março de 2020, que decreta estado de emergência
no âmbito do municípiode Sobral e estabelece medidas para enfrentamento do novo coronavírus
(COVID-19), e dá outras providências,^ . :|||

• ' • • •• : • ' • ' . ' ; ..... . .

WBB' V. :
RESOLVE: : ' ; '

• itfv
Alt1o - Fica instituído o Comité dêCriéánò'âmbitódá Secretaria da Saúde de Sobral, que tem
por finalidade organizar as estratégias^énfreRíamento da infecção humana causada peio novo
coronavírus. - ’

•

Alt 2o - O Comité de Crise será.compôsté;peiòs seguintes membros:

- Regina Célia Carvalho da Silva-Secretaria Municipal da Saúde
' ^

- Ismael de Vasconcelos Ferreira-Coordenador.Administrativo Financeiro

- Viviane de Morais Cavaicante-Coordenadora Jurídica

- Larisse Araújo de Sousa-Coordenaiorâda AteriÇão Primária à Saúde
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- Rogeriany Lopes Faríás -Gerente Pfiifiãria à Saúde
. .. -• ' '

" '
•

- Tarciana Ferreira Serafim-Coordèríidòra da Atenção Especializada à Saúde
. . ‘-.v^^s!'":*'" "

"" .- LV " ;"

- Marcos Aguiar Ribeiro-Coordenador de Vigilância do Sistema de Saúde

- Josiane Alves Dorneies-Assistente Especial da Atenção Primária à Saúde

- David Gomes Araújo Júnior -Gerèflfê^atôékiia *de. Auditoria e Regulação
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- Lucila Maria de Albuquerque- Gerente de Imunização

- João Paulo Nascimento Carvalho-Técnico de Vigilância em Saúde

- Flávio de Melo Sousa Filho -Técnico dè Vigilância em Saúde

^Í;A / •- ' •

Art. 3o Esta Portaria entrara em vigpr .na data de.sua assinatura, revogadas as disposições em

contrário. • . . . . :> • >:•
.. íSJ- .

r

Sobral, em 17 de março de 2020. ^§ÊÚr^ : : - :;- T;

j^TO-"
Regina Celta CarValho da Silva

Secr t̂Ípi^Municipal da Saúde
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DIARIO fiFICIAL DO MUNICÍPIO
Instituídopela Lei Municipal N° 1.607,de 02 defevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N°196J,de 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará, quinta-feira, 09 de ábtíl de 202®$&; :-r. v Ano IV, N° 774

íí- i-<
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL :'í . V 4

. ' LEI N"1994 DE 08DE ABRILDE 2020- ESTABELECE PENALIDADES
L* ADMINISTRATIVAS A QUEM DIVULGAR INFORMAÇÃO FALSA

N> »i-mk!; NEWS**}, B Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS, á CâMARA
- MLNíCIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e

promulga esta Lei Complementar; Art. 1“ Salvo as autorizações legais ou
X eojKUUteíonaímsnte previstas, é determinantemente vedada, no âmbito do
, Município d»Sobral,ádivulgação ou compartilhamento,porqualquer meio,de

notida ou informação sabidamente falsa, incompleta, que altere, corrompa ou
distorçaa verdade,em detrimentodepessoafísicaou jurídica,dedireito privado
ou público, que afete interesse público relevante ou que vise à obtenção de

f ^vantagem de qualquer natureza. ParágrafoÚnico.VETADO.Art.2o.Nãq-Sçrão ....
Consideradas como infrações ao disposto nesta lei as seguintes hipòtcspé^-
compartilhamento de informação ou noticia em redes sociais, ou aplicativos ‘í;;
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móveis, quando:a)nãoesteja caracterizada a intenção de prejudicar ou àfctàjp.á 4j
honraouimagemdepessoafísicaoujurídica,dedireitoprivadoou público,nem u;L'
de obter vantagem de qualquer natureza; b)nào tenha o agente propagador
conhecimento dafalsidadedanotícia; c)o agentepropagadordeixe clarp-qu^se .
trata de sua opinião pessoal sobre o assunto, fí - publicação de;U^tópa6Vs|í:;

:
jornalística em qualquer veículo de comunicação social por jornalistas T V
devidamenteregistrados nos termos do artigo 4o do Decreto-LeiFederal hô

.972*
de 17 de outubro de 1969, observado o disposto no artigo 5o, IV, ;• .
XIV, da Constituição da República Federativa do Brasil; 113 - publióação cte .
evidente, ou previamente informado,cunho humorístico.Art 3o Ainfração do •

dispostonoartigo Iosujeitaseuresponsávelao pagamentodemulta,noj%10r.de..
1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Ceará (UHRÇFa).§
1° Á multa de que trata o “càput” deste artigo será aplicada pela metaâé>:se a
divulgação se der por mero compartilhamento de informação ou notícia em
redes sociais, ou aplicativos diapositivos móveis, observado o disposto no
inciso I do artigo 2°. § 2C A multa de que trato o “caput” deste artigo será
aumentadadametade,seadivulgaçãose desr duraste estadode emergência efou ;
de calamidade, e a informação compartilhada dispuser sobre os motivos que ..
levaram à decretação, observado o disposto no inciso I do artigo 2?.; § 3o As
sanções pecuniárias de que trata este artigo serão aplicadas sucessivamçrite em

L dobro nocaso de reincidência.§ 4o Aplica-se era dobro a multadeque trata este
artigo, quando o agente propagador for servidor público a, em quádruplo, seq

íw * sen idor empregar recursos físicos, infraestrutura de redeou conexão do órgão
ondeexercesuasfunções,semprejuízodasdemais penalidadesdisciplinares.£
5a O pagamento da multa não exime o infrator das respectivás
.responsabilidades civil e penal,no caso dese registrarem danos à pessoa física
oo jorídíca, de direito privadoou público.Art.4o Parafins desta Lei, considera-
se infrator:1 - quem elaborou a informação falsa ou .com ela eolabotade .
qualquer fornia, tendo conhecimento da finalidade a que se destina;ife qu.em .;
divulga ara meio impresso, eletrónico, televisivo ou por rsdiodifusãQVa
informaçãofalsa,sem a indicaçãoda fonícprimária:IU-quemutiiÍ2fiprograma •;?

*

“softwares*’ ou quaisquer outros mecanismos automáticos de propagaçãotou r.
elaboração decomunicação emambientes virtuais, com a fínalidade dcrgerar
notícias <m informações falsas, distorçõesou alterações de conteúdo! '

multas arrecadadas reverteram para o Fundo Municipal de Saúde, qúç'Sèfaó .
’

aplicadas em ações que promova a melhoria da saúde pública noMunicípio de . v
Sobral.Art. 6o Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação eptià|rasèj ;

regulamentada através de Decreto. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO ;JÒSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, era 0S de abril - de 202Õ, Syo
FerretraGotnes-PREFEITOMUNICIPAL: '

•: : rh& v :
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LEI N® 1994/2020 - REPUBLICADA PORINCORRE^ójr

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE .||§p£

u.

Hl -
Ntii

tí\h-
1

i-

PORTARIA N° 009-A, DE 17 DE MARÇO DE 2020 - Dispõe -sobre á
instituição e composição do Comité de Crise destinado ao enfre»tampnto;da
infecção humana peío novo coronavírus, © dá outras providências: À
SECRETÁRIADA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso'de suãs
aiiibuições legais, o CONSIDERANDO o Estado de Emergência epfSaúde
Públicade Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério dá*Saf|de
por meio da Portaria n° 188, d© 03 de janeiro de 2020, em virtude- da
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus <Covid- l9)t

confoime decreto 7A16 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a
declaração da condição de transmissão pandémica sustentada da infecção
humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial deSaúde em

11 de março de 2020;CONSIDERANDO as diretrizes do Plano Municipal de
Çpátíugênda para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCOV):c
CÔNÍSERÀNDO o Decreto n° 2.371.de 16 de março de 2020, que decreta
estado.de emergência no âmbito do município de Sobral e estabelece medidas
para enfrentamento do novo coronavíras (COVTD-19), e dá outras
providências,RESOLVE:Art. Io- Fica instituído o Comité dcCrise no âmbito
daSecretaria da SaúdedcSobral,que temporfinalidade organriar asestratégias
de enfrentamento da infecção humanacausada pelo novo coronavírus.Art 2o -
O Comité de Crise será composto pelos seguintes membros:- Regina Célia
Carvalho da Silva - SECRETÁR1A MUNICIPAL DA SAÚDE; - Ismael de
Vasconcelos Ferreira - COORDENADOR ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO; - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICA:- LarisseAraújo de Sousa - COORDENADORA DAATENÇÃO
PRIMÁRIAASAÚDE;-RogerianyLopesFarias-GERENTEDAATENÇÃO
PRIMÁRIAÀ SAÚDE;-Tarciana Ferreira Serafim-COORDENADORA DA
ÀrâsÇÂO ESPECIALIZADA À SAÚDE; - Marcos Aguiar Ribeiro -
COQRDENADOR DE VIGILÂNCIA DO SISTEMA D£ SAÚDE; - Josianc
V&MOometes - ASSISTENTE ESPECIAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SÃÚfE; - David Gomes Araújo Júoior - GERENTE DA CÉLULA DE
AUDjÉbRIAE REGULAÇÃO;- Lucila Maria de Albuquerque-GERENTE
DE íjpiINIZAÇÃO: - João Paulo Nascimento Carvalho - TÉCNICO DE
VÍGÍLÂNCIA EM SAÚDE: - Flávio de Melo Sousa Filho - TÉCNICO DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE.Art.3o- Esta Portaria entrará em vigor na datade
sua assinatura, revogadasas disposições em contrário. Sobral,em 17 de março
de 2Í32Ò. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIÀ MUNICIPAL DA
SÃÚDÊ;

PORTARIA N •912,DE 09 DEABRIL DE 2020 - Dispõe sobre atualização
dójhoraijo de funcionamento das unidades de saúde vinculadas a Secretaria
Municipal da Saúde, a dâ outras providencias. Á SECRETÁRIÀ DASAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, c
CONSIDERANDO a Lei n* 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre. ,as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surtodc
2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
ImportânciaNacional(ESPIN)decretadopeloMinistériodaSaúdepormeío da
Pòrtark n° 188, de03dc janeiro d© 2020,em virtudedadisseminaçãoglobal da
Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conformedecreto 7.616 de 17
de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da condição de
transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus.
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO as diretrizes do Plano Municipal de Contingência para
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCOV);CONÍSERANDO o
Decreto n° 2.376, de 19 de março de 2020, que intensifica as medidas para
enfrentamento da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) no
âmbitodoMunicípio deSobral, e dá outras providências;CONSIDERANDOa
declaração de estado de transmissãocomunitária em todoterritórionacional do
çoronavirus (COVID-19), conforme Portaria o* 454, de 20 de março de 2020;
CQÍ^lSÉRANDO o Dccrcto íf 2.397,dc05 dc abril dc 2020, que dispõesobre
as^ine^idas adotadas pelo município de Sobral para contenção do avanço do
novo 'qpronavírus.edáoutras providências:CONSIDERANDOnecessidadede
adequattoteor da Portaria n°10,de 20de marçode2020,dispõesobreo horário
defuaêionaraento das unidades desaúde vinculadas a Secretaria Municipal da
Saúde;;e CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o horário dc
funcionamento das Unidades de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal da
Sâúdév/de forma a atender e orientar os casos suspeitos de COVID-19,
RES0LV.E: Art 3 o - As Unidades Básicas de Saúde terão horário de
fiiáçiohamciito normal dc O7;G0h às II:0Qh o I3:00h às I7:Q0ii, realizando
somente entrega de medicamentos d.e pacientes crónicos, atendimento- a
paçiéritês crôuicos descompensados, visita domiciliar para recém-nascidos,
váôinaçãõ domiciliareouagendamento dos gruposprioritários,conformefluxo
publiçádo no Anexo Único.§ 1^ - 0 horário de frmeionamento das Unidades
Básicas de Saúde poderá sofrer alterações era dias de feriado e ponto
facultativo, quando serão observadas as orientações constantes em decretos
Municipais eventualmente publicados. § 2 * - Não se aplicam às Unidade
Básicás de Saúde dos distritos de Aracatiaçu e Taperuaba o disposto neste
Artigo,postoque estasnaosofrerãoalteraçõesnoseu horário defuncionamento
nenano regima deplantões.§3o-As UnidadeBásicas deSaúde dos distritos de
Jaibarqs,Aprazível eJordão não sofrerãoalteraçõesno regime de plantões, Art.
2“ -O Centro deReabilitação Física eAuditiva DoutorPedroMendes Cameíio
Neto,Centro deEspecialidades MédicasDoutorAristidesAndradeeCentro de
Especialidades Odontológicas Sanitarista SorgioArouca.terão suas atividades
interrompidas até 20 de abril de 2020,ficando os servidores que desenvolvem
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ANEXO DO OFÍCIO N° 541/2020 de 11 de maio de 2020.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, em

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), a Lei Federal n° 13.979/2020

(art. 4o, § 1o), bem como o Estado de Emergência instituído pelo Estado do Ceará e pelo

Município de Sobral, por meio dos decretos n° 33.510/2020 e n° 2.371/2020, respectivamente, o

presente processo será instruído com base no art. 24, inciso IV, da Lei de Licitações e nos artigos 4o

a 4°-l da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, com as alterações promovidas pela Medida

Provisória n° 926, de 20 de março de 2020, que possibilita a dispensa nos casos de emergência ou

de calamidade pública, em especial para enfrentamento da crise de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus, conforme o texto que segue:
Lei 8.666/1993
Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados

da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos;

Lei 13.979/2020
Art. 4o É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que

trata esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

§1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária

e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus.
§2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede

mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
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informações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n° 12.527, de 18 de novembro

de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de

contratação ou aquisição.
§3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens,
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem
ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de

2020)
Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o

caput do art. 4o não se restringe a equipamentos novos, desde que o

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento

do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória n°
926, de 2020)
I - ocorrência de situação de emergência: (Incluído pela Medida Provisória n°
926, de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído

pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da

situação de emergência. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços

comuns. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

Art. 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível

durante a gestão do contrato. (Incluído pela Medida Provisória n° 926,

de 2020)
Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será
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admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto

básico simplificado. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

§1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que

se refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de

2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória n°
926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes

parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória

n° 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)
c) sítios eletrónicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela

Medida Provisória n° 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida

Provisória n°926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela

Medida Provisória n° 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de

2020)
§2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído

pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
§3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em

que deverá haver justificativa nos autos. (Incluído pela Medida
Provisória n° 926, de 2020)
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Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa,

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de
I

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no

inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)
Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrónico ou

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído pela

Medida Provisória n° 926, de 2020)
§1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será

arredondado para o número inteiro antecedente. (Incluído pela Medida

Provisória n° 926, de 2020)
§2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito

devolutivo. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

§3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art.
39 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o

caput. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até

seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto

^ perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de

emergência de saúde pública. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de

2020)
Art. 4°-l Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial

atualizado do contrato. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020)
A contratação direta emergencial deve ser utilizada para serviços ou fornecimentos quq

tenham em vista atender as demandas que não podem aguardar o trâmite usual do processo de
contratação ordinário. É uma excepcionalidade justificável pela lei para que a Administração possa

realizar contratações de forma mais ágil, com a finalidade de atender as necessidades causadas
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por emergência ou calamidade pública, como é o caso da pandemia desencadeada pelo novo

coronavírus neste início de 2020.
Os bens que a Administração pretende contratar são essenciais ao atendimento da situa çãq

emergencial, tendo em vista que aquisição de medicamentos aqui expostos é extremamente

necessária para a manutenção dos hospitais intervencionados pelo Município de Sobral (Hospital Dr.
Estevam Ponte, intervencionado pelo Decreto Municipal n° 2.369, de 13 de março de 2020, e Hospital

Dr. Francisco Alves, intervencionado pelo Decreto Municipal n° 2.377, de 20 de março de 2020),

diretamente envolvidos no tratamento e combate da proliferação do COVID-19. O Hospital Doutor

Estevam já está recebendo pacientes infectados pelo coronavírus, sendo urgente o regular

funcionamento daquela instituição. Importa mencionar que o hospital também manterá em

O funcionamento outros serviços, como por exemplo, o setor de psiquiatria. Na Clínica Doutor

Francisco Alves estão sendo instalados leitos para recebimento de pacientes graves, acometidos

pela COVID-19.
Cumpre-me esclarecer, que o Município de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde,

possui contratos, cujo objeto é aquisição de medicamentos, porém, de acordo com a quantidade de

leitos e pacientes internados necessários para manter o regular funcionamento do Hospital Doutor
i

Estevam Ponte e da Clínica Doutor Francisco Alves, o quantitativo destes contratos não seria

suficiente para atender a necessidade que se impõe, sendo o caso de nova contratualização.
Ressalte-se que quando estes contratos foram firmados, o Hospital Doutor Estevam Ponte

não era administrado pelo Município de Sobral, nem havia projeção dessa possibilidade, também

não seria possível calcularmos o atual estado de pandemia que assola o Brasil e o mundo, muito

menos a possibilidade de ser necessária de requisição das instalações da Clínica Doutor Francisco

Alves para instalação de leitos para pacientes graves contaminados pelo coronavírus.
Diante do exposto, considerando a emergência causada pela pandemia de coronavírus,

sendo declarada situação emergencial por meio de Decreto Estadual e Municipal acima citado, bem

como os bens solicitados serem absolutamente necessários para o combate ao COVID-19, requer

seja realizada a dispensa de licitação emergencial para aquisição, em caráter de urgência

de medicamentos.
Sobral, 08 de maio de 2020.

Ajax de S^uáza Cardozo
Coordenador daassistência Farmacêutica
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